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atividades atribuídas, por conduta inadequada ou por indisponibilidade de tempo para o

desenvolvimento das atividades.

19.3. Caso as vagas não sejam preenchidas para os candidatos classificados, poderá haver, em

comum acordo, remanejamento do cadastro de reserva de tutores a distância e presencial,

respeitando rigorosamente a ordem de classificação e/ou formação conforme interesse do curso.

19.4. Os candidatos convocados que não se apresentarem serão desclassificados do processo

seletivo sendo excluídos do Cadastro de Reservas da UAB/CED/UNCISAL.

19.5. Todas as convocações e avisos referentes a esta Chamada e suas consequências serão

divulgados no sítio eletrônico da UNCISAL: https://www.uncisal.edu.br/.

19.6. A Comissão Organizadora não se obriga a encaminhar nenhuma comunicação individual

referente a este Processo Seletivo, cabendo a cada candidato convocado obter informações no

sítio eletrônico da UNCISAL: https://www.uncisal.edu.br/.

19.7. Quaisquer dúvidas quanto a este processo seletivo serão respondidas somente via e-mail

comissão.uab@uncisal.edu.br.

19.8. Incorporar-se-ão a esta Chamada Pública, para todos os efeitos, qUaIsquer normas

complementares que venham a ser publicados no portal eletrônico da UNCISAL.

19.9. A Comissão ficará responsável pela análise/julgamento das situações não previstas neste

edital, sendo soberana em suas decisões.

Maceió/AL, 31de Setembto de 2020.
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